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"Art. 28. ...................................................................................

..........................................................................................................
§ 5o A ANEEL deverá disciplinar a forma de aplicação de

mecanismo de compensação de sobras e déficits de energia elé-
trica proveniente dos leilões de que trata o § 5o do art. 19,
somente para os anos em que houver entrada das unidades ge-
radoras." (NR)

"Art. 36. ...................................................................................

..........................................................................................................

VI - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de
fontes alternativas e daqueles de que trata o inciso IV do § 1o do
art. 19, repasse integral dos respectivos valores de aquisição.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. ...................................................................................
Parágrafo único. O percentual de que trata o caput poderá

ser ampliado para atendimento ao previsto nos §§ 3o e 4o do art.
18, desde que o agente de distribuição participe do mecanismo
previsto no § 5o do art. 28." (NR)

Art. 2o Para fins da equiparação de que trata o art. 26 da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, cada unidade de consumo a que se
destina a energia elétrica proveniente de Sociedade de Propósito Es-
pecífico deverá ter demanda de potência igual ou superior a 3.000 kW.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson José Hubner Moreira

<!ID563429-0>

DECRETO No- 6.211, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Dá nova redação ao item 6 do art. 21 do
Regulamento para as Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto no 88.777, de 30 de
setembro de 1983, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no § 10 do art. 6o e no parágrafo único
do art. 26 do Decreto-Lei no 667, de 2 de julho de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O item 6 do art. 21 do Regulamento para as Polícias

Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo

Decreto no 88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"6 - Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Pre-

sidência da República;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos a partir de 29 de junho de 2007.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e

11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Marcelo Bicalho Bear

Rubem Peixoto Alexandre

<!ID563423-0>

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 6.570.849,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 6.570.849,00 (seis milhões,
quinhentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.570.849

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.570.849

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.570.849

F 1 1 90 0 100 6.570.849

TOTAL - FISCAL 6.570.849

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.570.849

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

6.570.849

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 09IZ PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

6.570.849

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES

04 846 1054 09IZ 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

6.570.849

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 6.570.849

TOTAL - FISCAL 6.570.849

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.570.849

<!ID563430-0>

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Outorga à ATE VII - Foz do Iguaçu Trans-
missora de Energia S.A. concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Cascavel Oeste - Foz do Igua-
çu, em 230 kV, e Subestação Foz do Iguaçu
- 230/138 kV-150 MVA, localizadas no Es-
tado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7
de julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.004662/2006-77,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à ATE VII - Foz do Iguaçu Trans-
missora de Energia S.A. a concessão para exploração do serviço
público de transmissão de energia elétrica, mediante construção, ope-
ração, manutenção e demais instalações necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio do empreendimento denominado Linha de
Transmissão Cascavel Oeste - Foz do Iguaçu, em 230 kV, e Su-
bestação Foz do Iguaçu - 230/138 kV-150 MVA, localizadas no
Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da ATE VII - Foz do Iguaçu
Transmissora de Energia S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis
meses antes do término do prazo constante do caput deste artigo, a
concessão poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.
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"Art. 28. ...................................................................................

..........................................................................................................
§ 5o A ANEEL deverá disciplinar a forma de aplicação de

mecanismo de compensação de sobras e déficits de energia elé-
trica proveniente dos leilões de que trata o § 5o do art. 19,
somente para os anos em que houver entrada das unidades ge-
radoras." (NR)

"Art. 36. ...................................................................................

..........................................................................................................

VI - nos leilões de compra de energia elétrica proveniente de
fontes alternativas e daqueles de que trata o inciso IV do § 1o do
art. 19, repasse integral dos respectivos valores de aquisição.

..............................................................................................." (NR)

"Art. 38. ...................................................................................
Parágrafo único. O percentual de que trata o caput poderá

ser ampliado para atendimento ao previsto nos §§ 3o e 4o do art.
18, desde que o agente de distribuição participe do mecanismo
previsto no § 5o do art. 28." (NR)

Art. 2o Para fins da equiparação de que trata o art. 26 da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, cada unidade de consumo a que se
destina a energia elétrica proveniente de Sociedade de Propósito Es-
pecífico deverá ter demanda de potência igual ou superior a 3.000 kW.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e
11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson José Hubner Moreira

<!ID563429-0>

DECRETO No- 6.211, DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Dá nova redação ao item 6 do art. 21 do
Regulamento para as Polícias Militares e
Corpos de Bombeiros Militares (R-200),
aprovado pelo Decreto no 88.777, de 30 de
setembro de 1983, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição,
e tendo em vista o disposto no § 10 do art. 6o e no parágrafo único
do art. 26 do Decreto-Lei no 667, de 2 de julho de 1969,

D E C R E T A :

Art. 1o O item 6 do art. 21 do Regulamento para as Polícias

Militares e Corpos de Bombeiros Militares (R-200), aprovado pelo

Decreto no 88.777, de 30 de setembro de 1983, passa a vigorar com

a seguinte redação:

"6 - Secretaria de Planejamento de Longo Prazo da Pre-

sidência da República;" (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-

blicação, produzindo efeitos a partir de 29 de junho de 2007.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186o da Independência e

11 9 o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Marcelo Bicalho Bear

Rubem Peixoto Alexandre

<!ID563423-0>

DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Cidades,
crédito suplementar no valor de R$ 6.570.849,00, para reforço de dotação
constante da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso III, alínea "c", da Lei no 11 . 4 5 1 ,
de 7 de fevereiro de 2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor do Ministério das Cidades, crédito suplementar no valor de R$ 6.570.849,00 (seis milhões,
quinhentos e setenta mil, oitocentos e quarenta e nove reais), para atender à programação constante do
Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação
parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de setembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0901 OPERACOES ESPECIAIS: CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 6.570.849

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0901 0022 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA

6.570.849

28 846 0901 0022 0001 CUMPRIMENTO DE SENTENCA JUDICIAL TRANSITADA
EM JULGADO DEVIDA POR EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

6.570.849

F 1 1 90 0 100 6.570.849

TOTAL - FISCAL 6.570.849

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.570.849

ORGAO : 47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO
UNIDADE : 47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO E GESTAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1054 GESTAO DE RECURSOS HUMANOS E DEMOCRATIZACAO DAS RELACOES DE TRABALHO NO
SETOR PUBLICO

6.570.849

OPERACOES ESPECIAIS

04 846 1054 09IZ PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

6.570.849

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES

04 846 1054 09IZ 0001 PAGAMENTO DE PESSOAL DECORRENTE DE PROVIMEN-
TOS POR MEIO DE CONCURSOS PUBLICOS, DE PLANOS
DE CARGOS E EMPREGOS, DE ACORDOS COLETIVOS,

6.570.849

DE DISSIDIOS E DE SENTENCAS JUDICIAIS NO AMBITO
DE EMPRESAS PUBLICAS DEPENDENTES - NACIONAL

F 1 1 90 0 100 6.570.849

TOTAL - FISCAL 6.570.849

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 6.570.849
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DECRETO DE 18 DE SETEMBRO DE 2007

Outorga à ATE VII - Foz do Iguaçu Trans-
missora de Energia S.A. concessão para ex-
ploração do serviço público de transmissão
de energia elétrica, relativa à Linha de
Transmissão Cascavel Oeste - Foz do Igua-
çu, em 230 kV, e Subestação Foz do Iguaçu
- 230/138 kV-150 MVA, localizadas no Es-
tado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto nas Leis nos 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7
de julho de 1995, 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 9.648, de 27 de
maio de 1998, e o que consta do Processo no 48500.004662/2006-77,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica outorgada à ATE VII - Foz do Iguaçu Trans-
missora de Energia S.A. a concessão para exploração do serviço
público de transmissão de energia elétrica, mediante construção, ope-
ração, manutenção e demais instalações necessárias às funções de
medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio do empreendimento denominado Linha de
Transmissão Cascavel Oeste - Foz do Iguaçu, em 230 kV, e Su-
bestação Foz do Iguaçu - 230/138 kV-150 MVA, localizadas no
Estado do Paraná.

Art. 2o A concessão de que trata este Decreto vigorará pelo
prazo de trinta anos, contado a partir da data de assinatura do res-
pectivo Contrato de Concessão de Serviço Público de Transmissão de
Energia Elétrica.

§ 1o O Contrato deverá ser assinado no prazo de trinta dias,
contado a partir da convocação feita pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, sob pena de ineficácia da concessão ora outorgada.

§ 2o Mediante requerimento da ATE VII - Foz do Iguaçu
Transmissora de Energia S.A. à ANEEL, apresentado até trinta e seis
meses antes do término do prazo constante do caput deste artigo, a
concessão poderá ser prorrogada nas condições que forem estipuladas.

Art. 3o Os bens e instalações existentes em função do serviço
de transmissão de energia elétrica são vinculados aos serviços pú-
blicos concedidos, vedadas a alienação, cessão, transferência ou da-
ção em garantia, sem prévia e expressa autorização da ANEEL.

Parágrafo único. Findo o prazo da concessão, os bens e
instalações vinculados à prestação do serviço concedido reverterão à
União, na forma prevista em lei e no Contrato de Concessão.
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